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Autoriza alienagao de t.el~reno . ,. 
\ 

SEBASTIÃO ALV~S D3 AL~~IDA , Prefs ito Llu 

nici~al de C3tiguá , Comarc~ de 03.tanduva , Estado de São P~ulo , no 
uso de suas atribuições legais e nos têrmos do artigo JO do De~re
to Lei-~omplementar nº - 09 , de 31 de dezembro de 1969 , que dispõe -
sobre Q LPi Orgânica dos M:uniC'Í pios , si::inciona e promulga a segui:ht 
Lei aprovada pel a Câmara r1un · cipa l , em 17 de maio de 1978 , confor

me Autografo nº - 06/78 ._ 
Artigo lº _ Fica a Prefeitura Municipal 

autorizada aalienar medi ante conr,orrência Públi ca , um terreno de -

propriedade da municipali dade , lo calizado entre as rua s Brasil , 1'1!_ 

n3s Gerai s e Pa raná . -
Arti~~ _ Essa alienação será feita -

em lotes sob as seguintes medidas : 
a) _ J("treis) lo"tes , medindo cada um 12, 00 metros de 

frent e po r 22, 00 metros de fundos , com a área de 

264 m2 ; 
b) - l(hum) l ot·e , medindo 12, 00 metros de frente por 

24 , 00 met r os de fundos , com a área de 288 , 00 m2 ; 
e)- l (hum)lote, medindo 11 , 00 metros de frente por 21,eo 

metros de fundo , ~ om a área de 231 , 0C m2 .-
Artigo 3º - Fica a contabilida de munic~ 

pal autori zada a ~ontabilizar, o produto resultante dq venda de qu 

trata esta lei .-
Artie:o 4º - A presente lei entrará em 

vigor na dsta de su!l :pÚblic:ição , revogadas as disposições em cont

trário . -

maio de 1978 . 

Prefeitura tfor.Licir al de Catiguá , 30 de 

f:le5 

Prefeito Municipal 

Registrado no livro compet ente , e r úbl" 

ca do por afixa ; ão no loc ~l de costume.-

Secretário 


